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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001-07 Exercido: 2022 

DECRETO Nº 5 , DE 02 DE MAIO DE 2022 -LEI N.170 

Abm no orçsf11tlnfo vigente cnktito adicional sup!e111Bnfsr e da Olltras providtJncias 

DECRETA : 
Artigo l o.- Fica aberto no o rçame nto vigente, um crédito adicio nal s uplementar na 
importância de R$975. 000 , 00 distribuíd os as seguintes dotações: 

Suplementação { +) 975.000,00 

01 01 00 CIIMAAA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIP.O 15.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 500 
500 Recur809 não vfnculados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

21 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO GERA 60.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recunsos nlo vinculados de Impostos 
999 000 Nloseapllca 

28 04.122 .0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 30.000,00 
3.3.90.14 .00 DIÁRIAS - CML F.R. : 1 500 
500 Recu~s nlo vtnculados de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

29 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 
500 Recursos não vfnculados de Impostos 
999 000 Nlosaapllca 

31 04.122.0005.2040.0000 
~~6~~~1~ ~iR{Ji~l~~~~~~~fsi~:ERA 

100.000.00 
3.3.90.36.00 F.R.: 1 500 
500 Recursos não vfnculedos de Impostos 
999 000 Nloseapllca 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 32 04.122.0005.2040.0000 100.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA F.R.: 1 500 
500 Recursos não vinculados de lmpostoa 
999 000 Nlose aplica 

02 02 00 SECRETARIA DE CULTURA 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

-------------------------------------------------------------------------------------- · 
DECRETO Nº 5 , DE 02 DE MAIO DE 2022 -LEI N.170 

02 02 00 SECRETARIA DE CULTURA 

46 13.392.9238.2292.0000 MANUTENÇÃO E APOIO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 10.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vfnculados de Impostos 
999 000 Nloseaplica 

02 03 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

54 12.361.8130.1211 .0000 AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES. MÔVEIS, UTENSII 20.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 500 12 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despe&as com MOE 

59 12.361 .6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAI' 70.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 12 
500 Recursos não vinculados de lmpogtoa 
200 000 Educaçllio - Oespest1s com MOE 

60 12.361.6130.2202.00CX) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAr- 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 500 12 
500 Recur.os nto vtnculadot de lmpoetos 
200 000 Educação - Despesas cx,m MOE 

02 03 02 SECRETARIA OE EDUCAÇÃo-FUNOEB 

114 12.361.6130.2201 .0000 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDM. 60.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 540 12 
540 Trt1nsferfinçleis do FUNDEB - lmposlO,$ e TreinsferênQlls de Impostos 
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação B6sic 

121 12.361.6130.2203.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAI! 10.000,00 
3.3.90.1 4.00 DIÁRIAS - CML F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 NAose aplica 

122 12.361.6130.2203.00CX) MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAI\ 80.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
... 000 Não se aplica 

123 12.361 .6130.2203.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAfl 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
... 000 Nloseapllca 

02 04 01 FMS-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022 -LEI N.170 

02 04 01 FMS-FUNDD MUNICIPAL DE SAÚDE 

152 10.301.0120.2161.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. : 1 659 00 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 
999 000 Não se aplica 

157 10.301.0120.2161.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 80.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 659 00 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 
999 000 Não se aplica 

156 10.301.0120.2161 .0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 659 00 
659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 
999 000 Não se aplica 

02 05 02 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

271 08.244.4416.2126.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 25.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 00 GABINETE DO PREFEITO 

265 04.122.2205.2041 .0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 40.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vfnculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

286 04.122.2205.2041.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

293 04.122.2205.2043.0000 MANUTENÇÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

302 20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 15.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 5 , DE 02 DE MAIO DE 2022 -LEI N.170 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

306 20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE AGRICULTURA 40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS 

326 15.451.5140.2320.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

334 15.451 .5140.2321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBI 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

346 25.752.5140.2323.0000 MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

351 26.762.6270.2610.0000 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. : 1 500 00 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 00 SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

354 27.812.1273.2650.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 5.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 500 00 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

356 27.812.1273.2650.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : 1 500 00 

500 Recursos nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 

0161259510001-07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022 -LEI N.170 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .1001.0000 
4.4.90.51 .00 

INVESTIMENTOS A CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 01 00 

23 

33 

40 

02 03 01 

51 

65 

66 

70 

73 

02 03 01 

89 

91 

500 
999 000 

Recur&O& não vinculados de Impostos 
N&o se aplica 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.91 .00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Recuraoa não vinruladoa de Impostos 
Não seapllca 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -5.000,00 
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇOES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

99.999.9999.2999.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA -45.000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurwos nAo vlncul9dos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361 .6130.1200.0000 
4.5.90.81 .02 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE UNIDADES -10.000,00 
TERRENOS F.R. Grupo: 1 571 12 

571 Transfortncias do Estado referentes a Convênios e outros Repassos vlnc 
999 000 Não se aplica 

12.361 .15130.2204.0000 MANUTENÇÃO OE AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTE$ 
3.3.90.18.00 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 12 

500 ReoJrsos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.6130.2204.0000 MANUTENÇÃO DE AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES -30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GnJpo: 1 500 12 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
200 000 Educaçlo - Despesa,s com MOE 

12.361.6130.2205.0000 PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORE! -20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 500 12 
500 Recuraoa nAo vlnrulados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.6130.2206.0000 MANUTENÇÃO 00 PROG.MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCC -30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R Grupo: 1 SOO 12 
500 
200 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Educação - Despesas oom MOE 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022-LEI N.170 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

12.385.6535.1215.0000 
4.4.90.51.00 
070 
999 000 

12.365.6535.1260.0000 
4.4.90.51 .00 
670 
999 000 

-15.000,00 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE CRECHES 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 12 
Transfer6nclas do Governo Federal referentes a Conv8nlos e outros Repa 
Nào se aplica 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES PRE -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 12 
Transferências do Govemo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
Não i58aplica 

02 03 02 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO-FUNDES 

110 

111 

112 

126 

129 

130 

136 

12.361.6130.1207.0000 
3.3.90.36.00 
540 
999 000 

12.361.6130.1207.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361 .6130.2201 .0000 
3.1.90.04.00 
540 
230 000 

12.365.6535.1261.0000 
◄ . 4 . 90 . 61 . 00 

540 
999 000 

12.365.6535.2282.0000 
3.1 .90.11.00 
540 
230 000 

12.365.6535.2262.0000 
3.1.90.13.00 
540 
230 000 

12.365.6535.2263.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 30% -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 540 12 
TransJerências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não seapllca 

AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDES 30% -1 0.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

REMUNERAÇÃO 00S PROFISSIONAIS 00 ENSINO FUNDAME -20.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 540 12 
Transfeftncias do FUNDES - Impostos e Transfer6ncias de Impostos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Bé&Jc 

CONSTR. AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES PRÉ~ -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 540 12 
Transfertnclas do FUNDEB - Impostos e Transfer6nclas de Impostos 
Não se aplica 

REMUNERAÇÃO 00S PROFISSIONAIS 00 ENSINO INFANTIL• .S0.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Tnm=>feffmclas do FUNDEB - lmJ:>0$10$ e Transferências de lmJ:>0$10$ 
FUNOEB - Profissionais da Educação Bésk: 

REMUNERAÇÃO OOS PROFISSIONAIS 00 ENSINO INFANTIL· ·20.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo; 1 540 12 
Transfrinelaa do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNOEB • Profissionais da Educaçlo BésSc 

MANUTENÇÃO E DESENV. 00 ENSINO INFANTIL-CRECHES-F -25.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 12 
Trensferêndas do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 03 02 

137 

138 

139 

DECRETO Nº 5 , DE 02 DE MAIO DE 2022 - LEI N.170 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO-FUNDES 

12.365.6535.2263.0000 
3.3.90.38.00 
540 
999 000 

12.365.6535.2263.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12,365.6535.2263.0000 
◄ . 4 . 90 . 52 . 00 

540 
999 000 

MANUTENÇÃO E OESENV. DO ENSINO INFANTIL-CRECHES-F -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO E OESENV. DO ENSINO INFANTIL-CRECHES-F -25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 540 12 
Transfer6ncias do FUNOEB - Impostos e Transfer6ncias de Impostos 
NAo se aplica 

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL-CRECHES-F -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
NAo se 11pllca 

02 04 01 FMS-FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE 

149 

178 

179 

183 

188 

191 

10.301.0120.1 169.0000 
◄ . 4 . 90 . 52 . 00 

801 
999 000 

10.301.0125.2182.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2184.0000 
3.3.90.30,00 
800 
999 000 

10.301.0125.2186.0000 
3.1.90.04.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2188.0000 
3.3.90.36.00 
600 
999 000 

10.301.0125.2189.0000 
3.3.90.30.00 
600 
999 000 

AQUISIÇÃO OE VEICULO$ E AMBULÃNClAS PARA O FMS -15.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 601 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nllo 98 8pllca 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -10.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nllo se aplica 

AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA -10.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se &plica 

AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-PSF -25.000,00 
CONTRATAÇÃOPOR TEMPODETERMINADO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nao se aplica 

AÇÕES 00 PROGRAMA DE INCENTIVO A SAUDE BUCAL -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nao 58 aplica 

AÇÕES DO PROGRAMA OE VIGILÂNCIA EPIOEMILÕGICA · 10.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Nlo se aplica 

02 04 02 SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022-LEI N.170 

02 04 02 SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS 

207 

212 

214 

215 

10.301.0120.2160.0000 
3. 1 .90.04.00 

658 
999 000 

10.301.0120.2160.0000 
3.3.90.30.00 
658 
999 000 

10.301.0120.2180.0000 
3.3.90.39.00 
658 
999 000 

10.301 .0120.2160.0000 
3.3.90.-48.00 
658 
999 000 

MANl/TENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Outroe Roc;un,oe vtnc.utados t SaOde 
Nlo1&apllca 

MANl/TENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
Outroa Roc:ureoe Vhlçutadois • SaOde 
Nlo1&apllca 

MANllTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAúOE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSO" JURÍDICA 
Outtoe Recursoe Vll'ICutadoe à Saúde 
Não aeapllca 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAúoe 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
Outto8 Recul'908 V.ncutadot à Saúde 
Nloaeapllea 

•15.000,00 
F.R. Grupo: 1 659 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 658 00 

-25.000,00 
F.R. Grupo: 1 659 00 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 658 00 

02 05 02 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

270 

273 

08.244.4416.2125.0000 
3.3.90.-48.00 
500 
999 000 

06.244.4418.2126.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

AÇÕES 0A DEFESA CML 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

Rew"""' nlo vtnoutodos de 1-
NOo ee epllca 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISlENCIA SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Roc:un,oe nlo vlna.itados de Impostos 
Nloeeapllca 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 06 00 GABINETE 00 PREFEITO 

282 

284 

267 

04.122.2205.1045.0000 
4.4.90.51 .00 

500 
999 000 

REFORMAS E AMPLIAÇÃO 00 PRÉllO DA PREFEITURA MUN -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Reeun,oe nlo vinculados de lmpoc,toe 
NAo1&apllca 

04.122.2205.1049.0000 AQUISIÇÃO OE VEICULOS PARA O GABINETE 00 PREFEITO -20.000,00 
U .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recurt01 nlo vln<:u'8dol de lmpot10e 
999 000 Não M apllca 

04.122.2205.2041 .0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO ..:30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recul'IOS nlo vin<:uladoa de lmpoa101 
999 000 Não .. •piice 
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02 07 00 

300 

312 

320 

02 08 00 

323 

336 

338 

350 

02 09 00 

361 

PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595/0001-07 Exercício: 2022 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022-LEI N.170 

SECRETARIA DE AGRICULlURA 

20.605.0555.1500.0000 CONSTRUÇÃO E REST. DE MERCADOS E MATADOUROS PUE 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

20.605.0555.2501 .0000 MANUTENÇÃO 00 MERCADO, FEIRA E MATADOURO PUBLIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

20.607.0660.1530.0000 CONSTRUÇÃO DE POÇOS, AÇUDES E RESERVATÓRIOS DÁG 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

SECRETARIA DE OBRAS 

15.451.5140.1322.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 DOO Não se aplica 

17.512.1251.1450.0000 CONTRUÇÃO DE POÇOS E SISTEMAS DE ABASTECIMENTO [ 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 DOO Não se aplica 

17.512.1251 .1451 .0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS E REDES DE 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 DOO Não se aplica 

26.782.8270.2610.0000 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

27.812.1375.2660.0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES PARA O LAZER COMUNITÁRIC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F.R.Grupo: 1 700 00 

-30.000,00 
F.R.Grupo: 1 700 00 

-100.000,00 
F.R.Grupo: 1 700 00 

-5.000,00 
F.R.Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R.Grupo: 1 500 00 

02 10 00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

DECRETO Nº 5, DE 02 DE MAIO DE 2022 - LEI N.170 

02 10 00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

367 

369 

370 

18.541.4153.2481.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 DOO 

18.541 .4153.2481 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 DOO 

18.541 .4153.2481 .0000 
4.4.90.51 .00 
500 
999 DOO 

Anulação ( •) 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC • 15.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recunsos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC ·10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
Recunsos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC -30.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
Recunsos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-975.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:09FEBED3BA6F 182E 
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Olho D'Agua do Piauí 
Av. Nossa Senhora das Dores,659 - Centro - Tel.: (86) 3294-0060 

Olho D'Água do Piauí- PI* CEP 64.468-000 
CNPJ:01.612.595/0001-07 

LEI DE DIRETRIZES , 
ORÇAMENTARIAS 

Exercício de 2023 
Gestão: Antônio Leal da Silva 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 

Av. Nossa Senhora das Dores,659 • Centro - Tel.: (86) 3294-0060 
Olho D'Água do Piauí- PI* CEP 64.468-000 

CNPJ :01 .612.595/0001-07 

LEI Nº 175/2022 de 20 de Julho de 2022. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e 
execução da lei orçamentária do Município de Olho Dágua do 
Piauí, para o exercício financeiro de 2023, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Olho Dágua do Piauí, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas. nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município de Olho Dágua 
do Piauí, relativas ao exercício financeiro de 2023 compreendendo: 

• As orientações sobre elaboração e execução do orçamento municipal; 

li • As prioridades e metas da administração pública municipal; 

Ili • As alterações na legislação tributária municipal; 

IV- As disposições relativas à despesa com pessoal; 
V - As regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal VI - Outras determinações de 
gestão financeira. 

Parágrafo único: Integram a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 
administração pública municipal , e outros demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos. 

CAPITULO li DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção 1 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 2°. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e 
entidades da administração direta e indireta, assim como as empresas públicas dependentes, observando­
se os seguintes objetivos principais: 

1 - Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social; 
li - Municipalizar todo o ensino fundamental , da primeira à quarta série (se for o caso); 
Ili -Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e superior; 
IV - Promover o desenvolvimento econômico do Município; 
V - Reestruturar os serviços administrativos; 
VI - Buscar maior eficiência fiscal e arrecadatória; 
VII - Prestar assistência à criança e ao adolescente; 
VIII - Melhorar a infraestrutura urbana. 
IX - Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população carente. 

Art. 3°. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado conforme as diretrizes fixadas nesta Lei e as cabíveis 
normas da Constituição, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 
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